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                       INDICAÇÃO

 
 
Sugere ao Governador do Estado e, por
meio deste, ao Secretário de Estado de
Segurança Pública e ao Secretário de
Estado da Administração a aquisição de
drones de combate a incêndios.

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
- é crescente a preocupação com incêndios florestais e

urbanos e com o risco constante enfrentado pelos profissionais que combatem as
chamas, principalmente em áreas urbanas densamente povoadas e em construções de
múltiplos pavimentos;

 
- a utilização de drones como ferramenta de apoio é

essencial no combate ao fogo, por ser eficaz, prática e segura, principalmente nas
situações em que o local é de difícil acesso e que apresentam alta periculosidade aos
profissionais;

 
- o combate a incêndios é uma das atividades mais perigosas

para os profissionais envolvidos, pela exposição a altas temperaturas e à fumaça
intensa, pelo risco de desabamento e pela dificuldade de acesso ao local da ocorrência,
entre outros fatores;

 
- os drones possibilitam o monitoramento das áreas de risco

de forma remota, sem exposição física ao perigo imediato. A agilidade e precisão dos
drones também tornam o combate ao incêndio mais eficaz, pois os dispositivos podem
acessar rapidamente locais que seriam inacessíveis para os bombeiros de maneira
convencional, além de levantar equipamentos como mangueiras de combate a
incêndio;

 
- além disso, esses dispositivos podem ser equipados com

câmeras e sensores térmicos, permitindo monitoramento constante e fornecimento de
informações em tempo real sobre o progresso do incêndio. Isso também permite que os
combatentes planejem suas estratégias de forma segura; 

 
- diante dos benefícios dessa tecnologia, solicito a

implementação de programas de capacitação e aquisição de drones para os serviços
de combate a incêndios no Estado; e

 
- essa medida, não apenas ampliará a capacidade de

resposta aos incêndios, mas também protegerá a vida dos combatentes ao
proporcionar uma abordagem mais segura, reduzindo a exposição aos riscos e
melhorando a eficácia das operações,

 
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por

meio deste, ao Secretário de Estado da Segurança Pública e ao Secretário de Estado



da Administração a seguinte Indicação:
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

encaminha proposição do Deputado Marcius Machado, que sugere a Vossa
Excelência a aquisição de drones de combate a incêndios.
Atenciosamente Deputado Julio Garcia – Presidente”

 
 
 
Sala das Sessões,
 
 
Deputado Marcius Machado 
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